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ADVOGADO: Dr. Adear Jonas de Bessa 
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Endereço 

LIFRSA JUIZ DE FORA —DE SRVIÇ 
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Endereço 
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	 OBJETO :Dif. Sa11rios;Aviso prévio; Férias 
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AUTUAÇÃO 

Aos .sete dias do mês de . 

do ano de mil novecentos e 	.oitenta ,  na Secretaria 

da .......Junta de Conciliação e Julgamento de Goialia 

autuo a reclamação 	segue, com 	. ±.S  ............. - ------- documentos. 

/ /') 
Eu, ................................. ............................................, 

Diretor da Secretaria, 

assino este termo 	/ 
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SINbI(ATO 	DOS 	EMPREGADOS 	EM TURISMO 	E 	HOSPITALIDADE 	NO ESTADO DE GOIÁS ' 

Entidade Sindical de 1.0 Grau 
Reconhecido em: 8/8/72 - Diário OHcial de 23/08/72 - Proe •  nP 317547/71 

Rua 4 n.o 1.052 - Centro Fones 224-49Z0 - 223-0325 - Cx. Postal 1.106 

Z4000 	 - 	Goiânia 	- 	Goiás 	- 	End. Telegráfico: SETHEG 

Em caso de resposta obséquio citar 

Ofício n.o 

	

Goiânia, 	de 	de 19 

lllF. 

O 

e 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

ECEBIDO EM  

/ 

S. DSTRIBUIÇÀO 	/ 

iaria iAvina oaJilva, orusi...e.na, dIvorcia-
a, oome, 	 e 	±c± oaa 	ua C- 

Anerica, neo 	C;aJ va ae seus advo;acios (ia:j;, inscricos na 
Uk seçac de oin, coo n-s .-sU e -.U97, resectivomeine e coi ei 

oscrIorio prl1se1onai a ua 04 n 	Uentro, nesa capiial, 
cn.e iecebeyao as roíicaçoes ue estilo, v em a resemça 

io r reca açao xa1oia, coiuIa .iLiesa Jvz e o 
- oe ervic o 	r.1s 	a, pe soa jur.La1ca e a.mo:o iivsco 

obeiecida 	iLLa 71 n 32 Uenro, nesia ca;;:Ltai, pe os fatos e 
motivos a seuir: 

Que oi ait:Loa ei 18/04/77, e demitida 
jus 	n samete em 05/05/60; 

Que e::orcia as ::aea de serveno (iiio:eza' 
em ;srai;, ooa:pre rece'beu. solario minimo oeional; 

Qoe ora optanie ao Pund. oe drantia por em- 
DO de ?3ervioo; 

Que era inegronte da Categoria : roi'iosicnal 
:eresen., p0 	1cuLca. 2 e 	loos e 	.L115LLL e ' sa 
iidaoe no sGatio ae Gois, ue garantia a claose atravo de 
cdio0cieuivo, um reajuuri;e saïarial de 42', sobre o sa1rio vi-
;emte em 

Que em 22/09/79, foi firmado uma Convenç.o 
Coletiva is mmwaiho, asoe'urando o reccmante um aumento de ou-
lri de 50, sobre o sa1rio vigente em 23/091178  e uni piso ou-
LariaL 000rsDcllaente ao EJIC ounino regional acresciao ue 5;; 

Adar donas de Bessa 
ADVOGADO 

A O 8 Seção de Goiás - 2231 
Ç P F 090624531-87 



SI9DI(ATO 	DOS 	EMPREGADOS 	EM TURISMO 	E 	HOSPITALIDADE 	NO ESTADO DE GOiÁS 

Entidade Sindical de 1.o Grau 
Reconhecido em: 8/8/72 - DiÊirio Oficial de 23/08/72 - Proc •  nP 317547/71 

Rua 4 n.o 1.052 - Centro Fones 224-490 - 223-0325 - Cx. Postal 1.106 

Z4000 	- 	Goiânia 	- 	Goiás 	- 	End. Teleqráiico: SETIIEG 

Em caso de resposta obséqubi citar 

Ofício n.o 

Goiânia, 	de 	de 19 
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.1 
uecoreI1e e Dissio Co1eivo 	Cr 	154 9 44 

0/76 a 04/79, 	 Cr 	3.605,56 
1' 	 fl 	 --• t. oj1L 

L3 saiirio 	op. 	 300,44 
:J1S 01 comoi.vae 6e eoibo, ou. bua Cad- 

363,74 

í.)i:Lerença Oe sai.rios ciecor 
oivençc 0io iv cie 1raua11,10 

eiocio ue 22/c/9/'79t 65/05/80, sairio 
:.eceuiO.0 aGe 3u:lu:oO, Cr 1.797,60, sa- 

rio Jevicio C 	2.6l2,.2 e 	2.730,42, 
ar1r oJ...i._.ii. 

ciías 	 271,35 
904,60 

;.ovembro/79 	abri/60 	 .193,52 

aio/60, 05 ias 	 150,75 
8 r744 

c) Integraçãoa aiierença na 

o 
r1as venciaas 
rias proDorcionais, (..5/12 

13Q salario, u5/1 

9.373,03 

Cr 366,42 
Cr 366,42 
Cr 152,65 
Cr 152,5 

91,35 



SIlÍDICATO 	DOS 	EMPREGADOS 	EM TURISMO 	E 	HOSPITALIDADE 
	

NO ESTADO DE GOIÁS \ 

Entidade Sindical de 1.o Grau 
Reconhecido em: 8/8/72 - Diário Oficial de 23/08/72 - Proc n 317547/71 

Rua 4 n.o 1.052 - Centro Fones 224-49Z0 - 223-0325 - Cx. Postal 1.106 
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Goiânia, 	de 	de 10 

I*:F. 

otÀioç.o a 	 na pe - soa 
rem eia mc- la1, para címarocer em aadiancia uesinaãa' 

or essa )anua, c.ntee a o:;riaçao se mllser, soi L ena de reve 
lia e comiessu; 

1etiLicsço a Carteira r fissional do 
reeaante e dira salarial; 

e) 3eja a iinal julaua proceeire a presen 
ue ocneamcLo no a,L.jac1Jc as wcej_as acima, 	£ ocesLa1s 

• 	. 
iaros ce mora cceçao a.nearia e L1oLr5r1os av-ocacios na 

:rma ra lei 5.584/70; 
Prbesaa p r iidos meios e prvas ea lirei-

o :or . iL 	, jmc cive (eOL$eflO — ess,­aí ca IOC.L aa, 	Le 
ia requLer; 

Use a presente reciamaçao o 	valor 
9.373,03 ( cve mil, trezentos e seena e res ciazeiros 	e 

res CC1ILtLLVOiI). 

.e.e 	si 

13 de noe:icro e 

A 

omm, e mec. 

° 

Adetir Jonas de Bessa 
AD VOO ADÕ 

A O B Seção de Goiás - 2231 
ÇPF 090524531- 



______ 	 o yio 

Pelo presente instrunionto par -bicular de Procura- 

nomeia(a) e constitue(m) seu(s) bastwre 	ocador(es), o(s) 	sr() 

-- ----.--- 	---------- -. -;_ 	-.----- 	-.---- 	T -' '  

com escrit6rio profissional à 

cade rece'oer.(o) as intinaçaes de estilo, ao qual con±ere(m.) elo 

Jesaofro_erneral, para que o(s) outorgado(s) promova(a) qual-

cuer ação judicial em nome do(s) outoramte(s) ou defenda(a) seu(s) iii-

tç.,resse(s) em açes contra si proaostas, podendo inclusive reoouiiecer 

ou inpugnar a urocedncia de pedidos 9  transigir, desistir, receber e 

dar quitaço, firmar recibos e compromissos, conciliar ou transaciomar' 

na forma dos atigos 447 e 449 9  do C6digode'ocesso_Civi1 9  confessar, 

recorrer, receber intimaçaes, descrever teias e estimar valores 9  assumir 

cargo de inventariante, arrolar e inquirir tesiemun:as e eri -bos, foram 

ler quesitos, requerer vistorias e ericias, propor medidas preventivas 

e cautelares, firmar acordos extra- judiciais, requerer alvarás judici-' 

ais, retificar queixas, promover representaçes, enfim, iraticsr todos' 

e cu.:lisquer atos por mais esueciais ame sejam no sentido de assegurar 

o(s) interesso(s) do(s) outorga:ate(s), e: caráter mais especiico pera' 

propor - _- 

Paculta(m) ainda, o substatelecimeiito dos pode-' 

:os doscrros neste a 	to, com ou sem reservas de igaais para si. 

Rec1f(theÇO por 8 

'i 	 ... 

... 

:. ...

.. 

. 

............ 

const te 

Emte °........  . 

otilde 

?Giia-GO, 	de 	de 19 

rainoPe;eiraTab.SUb3t 	
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RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

OPIANIE 	

POR PEDIDO DE DISPENSA 

POR ACORDO 

fl NÃO OPTANTE 	
POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

EMPRESA ___________________________________  

ENDEREÇO  

ATIVIDADE  

CGC/MF NR MATRÍCULA NO INPS 

EMPREGADO NR DACTPS SÊRIE 

REGISTRO N° CARGO ADMISSÃO 

Em________ /_________/19 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO 

9 ______ 

AVISO PRVIO 

Em._/___/ 19_ 

DESI IGAMENTO 

Em._ 	 119 

MAIOR REMUNERAÇÃO 

_______________________________ 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenizado ............. anos Cr$ 

Aviso Prévio 	.............. Cr $ 

13 0 	Salário 	... 	........... Cr$ 

Saláiio-Família 	........ . 	. CiS 

Férias Vencidas Ci $ 

Féiias Propoicionais 	. 	. . 	. Cr$ 

Pielulgado 	14/65 	........ Cr$ 

PieuIgado 20/66 	......... Cr$ 

Saldo de Salários 	. . 	. 	. 	Cr$ 

Comissões Ci $ 

DESCONTOS 

Previdéncia...............Ci $ 

Previdéncia 130. Salário .......Cr$ 

Adiantamentos . . . . . . . . . . . . Cr$ 

.......Cr$ 

. . 	. . Cr$ 

......Cr$ 

Recebi da firma acima a quantia líquida de Cr$ 

em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado no 
	

contra o Banco 

como paqamento de meus direitos na rescisõo contratual. 

_______ 	 -____________ de 19__ 

1 
/ 

Empregado  

EmíSregadora Preposto 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FGTS guias 6 últimas recolhirrieritos, inclusive sobre o 

LII más da rescisáo, 10°,ú, quando for o casis, cornputadosju 
ros e correçáo monetária; 

AutorizaçãoçaraMovimentaçãodaContaViflculada(AM) 

[II] Pedido de Dispensa l3viasl; 

LI] Resciss tem 4 viaE); 

Livro ou Ficha de Reqistro de Ernprega(losLR, 

Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS, 

ProcuraçO 

2126 . Papelarias Roriz GoDnra 

R4sponsavel (no ca T) 	, 

/ 

WAE 

't)7 
/ £t 



CARIMBO DA AGENCIA 
(NORMA CSA / CIEF - 47114L 

9IC26 ' 

S/A 
;1.3 

o 

o 
w 

TOTAL DOSAQUE POR EXTENSO (;ete 	il, uinhento e Novantn o Ura Ortizeira 

e Oitent o Tovo Centvos3) 	------ 

CARIMBO-PROTOCOLO INDICANDO A DATA 
DA ENTREGA DA AU AO BANCO DEPOSITAF 

L4a!,0 .... 

IMPRESSÃO DIGITAL 

[j 	
VALOR DOSAQUE 

E DEPÓSITOS 

CR$ 	 4.8O,53 1 

fJCM 

CAS 	3.211 1 36 j 

TOTAL DO SAQUE 

CRS 	 7.591989 1 

lUBNH 	 FG 

AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO DE CONTA VINCULADA - AM 

ÏJEIPRESÀ 	 CÕDIGO 

RUA, NOME AO. COMPLEMENTO 

DISTRITO. BAIRRO 	 MUNICI'IO 	 UF 

BANCO 

J AGNCIA 	 1101 MUNICIIO 	 UF 

CGC - CARIMBO-PADRONIZADO 
(EMPRESA) 

Empeea 	,III7 de Fu , 2 	cc 

Se 	.s 	GereI/ 	Lo 	- 
Loás 	E( 	.jacahàes Prnto, 205/ 

o 	06 

13 	EMPREGADO 

J CARTEIRA DE TRABALHO 14 1  NUMERO DE INSCRIÇÃO 
PIS/PASEP 

15 	IDENT. N 	BANCO DEPOSITÁRIO L NUMERO 

 

 1 	SCRIE 

(161 DATA DE NASCIMENTO liii DATA DE ADMISSÃO 

DATA DE OPÇÃO Lgi DATA DE AFASTAMENTO 

DEPÓSITOS RECOLHIDOS NO TRIMESTRE 
DE AFASTAMENTD DO EMPREGADO 

COMPETÊNCIA VALOR - Cr$ 

MÉS 	ANO 2J 

MS 	ANO 251 

TOTAL 

DATA DA EMISSÃO 

/ 

20 	 CÓDIGO DE AFASTAMENTO 

L 	lal] 	id 	1 	lEI 	1 
TOTAL POR EXTENSO DOS DEPÓSITOS RECOLHIDOS NO TRIMESTRE DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO 

:xxxxxxx) 
/1 

LIØ CARIMBO E ASSINATURA AUTORIZADA DA 	 R ÇOB •BPAIII 
AIBPBIA JUIZ 

/

/ 

(I IOENTIFICAÇÁ000SAQUE 	 31 SACADOR 

CÓDIGO 	 CÓDIGO POR EXTENSO 

<'32 	 VALOR AUTORIZADO 

	

PARCELA RELATIVA ) PERI000 	 FRAÇÃO DE 	/ 	CO R RESPON DE N TE 

N 	
1 	TRABALHADO NA EMPRESA 	 2 	TOTAL 	 3 	A QUOTA DE DEPENDENTE. 

IMPORTÂNCIA DE CR$ .................................................................... 

2 ..).LIADAAOSALD9ACONTA. 

J 	RESPOPJSAVELPELAAUTORIZAÇÂO 	 fl 34j DATADAAUTORIZAÇÃO') 	J CARIMBOEASSINATUFADORESPONSXVJELPELA AUZAÇÃd. 

EMPRESA 	MTb 	INPS 	JUSTIÇA 	BNH  

lii 11211 rI 1 ii i Ujb/ 	-jL. 

ASSINATURA DO SACADOR 	 '- 45 ASS)NAtJRA DO RESPONSÁVEL LEGAL (CASO DE MENOR) 

AUTENTICAÇÃO ME 	A 

côo. lSoc 
1206 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPiTALIDADE 
NO ESTADO DE GOlAS 	S E T II E G 

Entidade Sindical de 1 .o Grau, reconhecido pelo Mm. 
do Trali. e Prev. Social sob n.o 3154/Z1-D.0. 818172 

Rua 4 no 1.052 -• Centro - Fones: 23-0325 e 224-4970 - Caixa Postal 1.106 	- 	GOIÂNIA - GO. 

CONVENÇAO COLETIVA DE TRABALHO. 

O Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospitalidade no Estado de Goiás, com sede à Rua 4 	n 

1.052, Centro, nesta Capital e, o Sindicato do Turismu 	spitalidade no Estado de Goiás, sito à Av. Anhanguera n 9  

3.712, Edifício Palácio do Comércio, Centro, nesta Capital, por seus Presidentes no final assinados, devidamente au 

torizados por Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada, para autorizar a discussão e aprovação da 

presente convenção Coletiva de Trabalho, ajustam o seguInte: 

CLÁUSULA PRIIRA: Aos empregados representados pelo Sindicato dos Empregados em Turismo e Hos-

pitalidade no Estado de Goiás, com base territorial no Estado de Goiás, com exceção do município de Anápolis é con 

cedido pelos empregadores representados pelo Sindicato do Turismo e Hospitalidade no Estado de Goiás , um reajuste sa 

i,i correspondente a 50% (cinquenta por cento) para os empregados que recebam mensalmente até 3 (trás) salários 

minimos regionais, tomando-se por base os salários vigentes em 22.09.78 e; para os empregados que recebem mensalmen 

te acima de 3 (três) salários mínimos regionais o reajuste correspondera ao índice ofi cial de 46% do mês de setembro de 

1979 fornecido pelo Governo Federal, Compensando-se, em ambos os casos, todos os aumentoe espontâneos e/ou compuls6 

rios concedidos no período de 22.09.78 a 22.09.79: 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica assegurado o piso salarial de 1 (um) salário mínimo regional acrescido de 

5% (cinco por cento) . para o pessoal que trabalha na limpeza e , de 2 (dois) salários mínimos regionais para os gar 

çons; 

CLÁUSULA_TERCEIRA: Fica assegurada a estabilidade provisária de 4% (quarenta e cinco) dias á ges 

tante, a contar do término das 8 (oito) semanas apés o parto; 

CLÁUSULA QUARTA: Sendo obrigatário o uso de uniforme, as empresas fornecerão gratuitamente aos 

seus empregados 2 (dois) uniformes completos, para uso exclusivo em serviço, durante o ano de vigência da presente 

Convenção Coletiva de Trabalhc; 

CLÁUSULA QJINTA: Asompresas permitirão que pessoas credenciadas pelo Sindicato ingressem 	em 

suas instalações de trabalho, para recebimento de mensalidades de seus associados, na conformidade do disposto 	no 

art. 545 da CLT. ou ainda, para associar os empregados, ijermitindo, também, que distribuam nas empresas, cirucula-

res que orientem, esclareçam, etc., desde que não prejudique o andamento normal dos serviços da empresa; 

CLÁUSULA SEXTA: As empresas ficarão obrigadas a fornecerem aos empregados, comprovantes dos pa 

gamentos feitos , discriminando salário, gratificação , horas extraordinárias , adicionais, descanso semanal, de acor 

do com as disposições legais; 

CLÁUSULA SÉTIMA: Não haverá restituição ou diminuição de salários, por efeito da presente Con- 

venção; 

CLÁUSULA OTIAVA: A todos os empregados que contam ou venham a contar 5 (cinco) anos de serviços 

prestados ininterruptamente ao mesmc empregador e à mesma empresa, na vigência da presente Convenção, fica concedi-

da a importância de CrI 300,00 (trezentos cruzeiros) mensais, conto gratificação quinquenal; 

CLÁUSULA_NONA: O processo do prorrogação total ou parcial desta Convenção, bem como os direitos 

e deveres dos empregados em empresas de Turismo e Hospitalidade, serão estabelecidos nesta Convenção e na 	Legisla 

ção em vigor; 

CLÁUSULA D5C1MA: O prazo de vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho é de 12 (doze) 

meses, a contar de 22 de setembro de 1979; 

CLÁUSULA DCIMA-PRlMEIRA: As empresas, desde que não haja manifestação em contrário de seus em 

pregados, procederão, um desconto assistencial em favor do Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospitalidade no 

Estado de Goiás, que será deduzido do empregado sindicalizado ou não, de uma sé vez no primeiro mês de vigência do 

reajuste, devendo a quantia ser recolhida ao cofres da Entidade até o dia 10 (dez) do mês subsequente, da seguinte 

forma 
a) Cr$ 100,00 (cem cruzeiros). dos empregados que ganhem até 3 (três) salários mínimos 	regia 

nais; 



b) Cr$ 130,00 (cento e cinquenta cruzeiros), dos empregados que ganhem acima de 3 (três) e até 
6 (Seis) salários mínimos regionais; 

L) Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros), dos empregados que ganhem de 6 (seis) até 9 (nove) salários 
mínimos regionais; 

Cr$ 250,00 (duzentos e cinquenta cruzeiros), dos empregados que ganhem de 9 (nove) até 12 (do 
ze) salários mínimos regionais; 

Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros) dos empregados que ganhem acima de 12 'doze) salários 	míni 
mos regionais; 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: Fica liberada a cobrança do adicional de 101 (dez por cento) . na rede ho 

teleira e similares, desde que seja de conformidade com a Portaria Super 64 da SUNAB e com visto das Presidências do 
SETITEG e STHEG; 

CLÁUSULA DCIMA-TERCEIR: Abono,- no horário das provas de Supletivo ou Vestibular, para os empre 

gados que faltarem ao serviço, desde que apresentem, com antecedência, o cartão de inscrição. 

CLÁUSULA DCIMA-QUARTA: Não se aplica aos atendentes de enfermagem, auxiliares de enfermager 	e 
técnicos de enfermagem o reajustamente previsto na cláusula primeira desta Convenção. Estes profissionais passar 	a 
perceber, a partir de 22.09.79, os seguintes salários: atendentes Cr$ 3.200,00; auxiliares de enfermagem Cr$ 3.900,00 

e técnicos de enfermagem Cr$ 4.300,00, absorvendo-se assim, qualquer aumento na vigência da presente Convenção e fi-

cando expresso que, caso a política salarial do governo determine novos cálculos, não prevalecendo a presente Conven 

ção, o cálculo de aumento tomará como base o salário de 22.09.78. 

CLÁUSULA DCIMA-QUINTA: As penalidades cominadas às empresas e aos empregados, em caso de viola- 

ção de qualquer dos dispositivos da presente Convenção, são as previstas pela Consolidação das Leis do Trabalho e Le 
gislação complementar. 

CLÁUSULA DCIMA-SEXTA: As partes convenentes elegem o Fâro da Justiça do Trabalho para solucio - 

mar quaisquer divergências da presente Convenção, mesmo as que se referirem apenas a cláusulas penais. 

CLÁUSULA DECIMA-S5T1MA: As partes convenentes se obrigam a promover ampla divulgação desta 	Coo 
venção, bem como orientar aos interessados o seu fiel cumprimento. 

E assim, por estarem Justos e convencionados, assinam a presente Convenção em 4 (quatro) vias de 

igual teor, sendo uma para cada parte que por ela se obrigam e uma destinada ao registro e arquivamento na Delegacia 
Regional do Trabalho no Estado de Goiás. 

Goiânia, 11 de setembro de 1979. 

Sindicato dos Empregados em Turismo 

e Hospitalidade no Estado de Goiás. 

DOMERVIL JOSE TEIXEIRA 

Diretor Presidente 

Sindicato do Turismo e Hospitalidade 

5  % 
dás 

Presidente 

Proc. DRT-8 072/79 

13.09.79 

TERMO DE REGISTRO 

A Convenção Coletiva de Trabalho firmada em 11.09.79 pelo Sindicato dos Empregados em Turismo e 

Hospitalidade no Estado de Goiás, de um lado, e de outro, pelo Sindicato do Turismo e Hospitalidade no Estado de Goiás, 

foi aqui registrada e arquivada nesta data com a observação de que o reajustamento salarial, estabelecido nesta 	Con 
venção, que ultrapassar o previsto na legislação salarial vigente, não poderá, de conformidade com essa legislação 

resultar em aumento de preço para o consumidor ou usuário. 

Divisão de Assuntos Sindicais da DRT-Go. 

Coiânia, 18 de setembro de 1979, 

VISTO  
LEIDA TRINDADE DE OLIVEIRA RIBEIRO, 

Di re tora da DAS. 	 DRT-Goiânia 

Delegado Reg. do Trabalho 
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'rc -:::: cm ici Para Os serviços tarifados. 

mo, n3o Loa objeto dc reivindicaço a 

Lomologaçao da jornada dc trabalho que vem ser.do cumprida pe 

los auxiliares e atendentes de cnferrn:ccm (12 horas de servi 

co e 36 de reiouso). A mataria veio hila quando o Susci - 

tanto, ao postuiar salrio prof n;ioni para as duas catego-

rias, ressaltou que o nível piei LaUo inopcndia de eventuais 

vtagen.s reroebidas cm furço do nprirorto daquela jorna-

da. Fcsteniormente, a AssociaçO dos Hospitais de Goís, sem 

cualuer forma e figra de Juízo, atravessou petição nos au-

tos, (fis. 36) requerendo a homologaçao da referida jornada. 

O pedido no merece deferimento, por no haver constado do 

libelo. 

Custas pelo Suscitado, a serem calculadas so-

bre o valor de r100000,00. 

Fundamentos pelos quais, 

AOOPAN os Juizes do rrribunal egiona1 do Tra 

bolbo da Terceira Hegio, em sesso plena ordinría, por 

maioria de votos, em julgar procedente, em parte, o diss{dio, 

para deferir categoria suscitnte os secruintes benefícios: 

:oajustamento salarial dc 42% (quarenta e dois por cento), 

incidente sobre os saJrio5 vigorates na data da instaura - 

ço do dissídio, e Oifl v±OflC por 1 (um) ano, a partir de 

22/09/76, obeanjo-se, qu to oo açcs, o que pre - 

ceitua o Frejuigado 5G. 2- oduço, em 50% (cinqüenta por cen 

to), na carga horria dos emproçado que emercem mandato sin 

djcal, sem prejUízO de seus sa irio e do tempo de serviço, 

restrita a vntagom ao mxirno dc trs (3) empregados por em-

presa. 3- obrigatoriedade do fornecimento, pelas empresas,de 

jsniminaçao dos pagamentos efetuados. 4ForfleCimeflt0 gra-
c

tuito de dois (2) uniformes completos durante o ano, quando 

	

eu uso for obrigot6niO 5- Livre ngrcssO, no recinto 	das 

empresas, de pessoas credenciaclas pelo Suscitante, para 

- 	 v(7. uim no ba.a preju.zO 
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R8uNt4L REGIONAL DO 	PALHC) 
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ACORDÀO 	--::--: ld «2 	 - 

2 c o, n, d1 •::22f,1.2 ( 	:±ntos cruzei- 

cc 	(cznco) co de serviço prestado 

aaaesrna am:rc ea 	Occeonto, 	OITa aaeandiciorada, a fa 

cor do 	scitan Le, corrcpondc 	• 	(dez por cento) 	do 

:ajustamantoa::ioJ que caot a 	:cda crnpreeado, a ser pro 

cecicO 05 U25 , . CO V 	P0 jTiTflC o 	de 'v 	nci 	do rcaj u s- 

taronto, devendo a quant ia ser r:eihida aos cofres da enti- 

benef: ci :nia ato dia 10 dc :Ta n.ae;ccflcnte, cern 	uma 

o1erncia rn:::sic de 30 (tx.in ) o. O. 	unta as postulaçes 

	

:c.aran vonoidas a) a tocante 	redução da ca:r- 

hOrOI a do dinigenLo sirudicl , os 2oos. Juizes Pevi ser 

Csiris Rocba, 

	

Jose Carlos JfliOr e jos Nestor V±eara, 	que 

o admitiam a rcstriçio imposta; b) com relcço ao ingresso, 

nas empresas, de pessoas crcde caodas pelo Cuscitante, 	os 

E:os. Juizes Azevedo Branco, i'cbzo de raijo Motta e 	Jos A  

Notsen de Neilo, que no a autor Havam; e) quanto ao descon-

to a favor do Susci tente, o Dxc a. Jui a v1 sor, que o autori 

zava em 5% cio reajustamento ai aa ai ; O DxmO. Juiz Freitas 

Lustosa, que o ajtori zava tamhm 	atO 11entual, ias subor 

dinado ao prvi o e exuresso os ser nnta dc omareqado; 	o 

Exrno. Juiz 0s.ris Locha, que o dcf cria na forma da pedido,rnas 

subordinado aquele scnt.ento; a os Nxmoa. jUZCS Jos Car 

los Jumior e Jos Nestor Vieira, :ae o deferiam inconclicio --

nalmente, na forma da plciteaçao. .am relaçao as reivindica-

ç3es no deferidas, ficaram venc.jos, em parte: 1- No tocan-

te ao salrio profissional 1  os Dm05. JuizCs Jose Carlos J -

nior e J o s NestOr \Ticire II- Na? peqarnentO de horas extras 

com um acrsCirnO de 50%, os Dxuu. Juizes Nelator, Revisor 

José Carlos junior, Jose 	star 02.:ra e Jose astr Chaves, 

sendo que este ltirno deferia o aiud ido e. c.:soimo apenas 	a 

prtir da 3 hora extraordinni a; 112- Quanto 	proibiçoo da a  

restituiçio ou da reduç-o dos o .i Í:OGC, oj ode e custo, dii-

rias ou parcelas referentE a au11eflto e:nOrtflCO, os Dmos. 

fl;a)cc. 	ínian.' 

 

2 T0s eNestor Viei 
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PODEF,  JUDCARIO 

TPB1 REGiONAL DO TRABALHO 

3 4  RE6.AO 

ACORDÃO 

IV- 	 - 	 - 	 jtc qral da sentença ior 

- va no z: - j. c' :vi t b:lno, os Exrnos. Juí-

:es José Carlos júnior e José 1or Vieira; V-Finalmente,no 

que diz respeito à inposiçio de muit. por ±nfraç5es à senten 

ça normativa, .Eicaram vencidos os ::rios. juizes José Carlos 

jmnior e Jose Nestor Vieira, que ?. drnitim. Custas, pelo Sus 

ctdo, a serem calculadas sobre o valor de cC100.000,00(cem 

nuj cruzeiros) 

isolo }iorizore, 10 ãe novembro de 1978. 

~Lu '-!ipp cvi e iadeN 	 - 

Presidente 	 7 

ÁlfioArrury dos Santos 

1e1ator 	í 

L 	
/M1f. 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.8 R*GIÂO 

Para os devidos fins,certjfjco que contm a presente 
reclamat5rja: 

N9 de laudas 	O 
Procuraço 	fJ ( 
Documentos 

Diversos 

Observaç6es 

Goinia,J/de 	 de /TJ 
T L  

S. Distribuição ,1 

D 1 S T R 1 B U 1 Ç7 O 
PÕDER JUD1C1ÂRÏo 	Certifico que, nesta data,a presente petiço foi dis 
Justiça do Trabalho 	tribuda 	MM / 	JCJ,sob o n9 	i'? J. C. 1. de Goiânia 	

termos da Portaria n9412, de 31.10.72, do Exmo. Sr. 
27 1ôVI8O 	Presidente do T.R.T. da 3a. Reqio. 

	

_______ 	Goiânia -( de 	 / 	de / 9 - Fuclonário 	- 
S. Distribuiço 

ac 	ena dunior 
Juiz do Trabalho nalFunço de Juiz Distribuidor 

C E R T 1 D O 
Certifico e dou f­e que foi designada a data de 

/19çC 	s 12$ 	horas, 
para rea1izaço da audincia,fjcando ciente 	o 
reclamante. 
Goinia, 	de 	 /-7uJde 19 

13e1. Ludelcy Na. de 0. Rosa 

Chefe do S.D.M.J. 

OF-1-5 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO LT 	A 

ne oiania 

NOTIFICAÇÃO N9 8.302/80 
iroc. n, 2.483/80 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 7,T ARIA 	DA SILVA 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, àAv. Goiás n. 382 - 22 anoar - Centro 

às 12: 35 	( do 	e t: int e cinco 

horas do dia15 	(quinze 	 ) do ms dedooro 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ência importarã o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverà V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o 

preponente. 

3oiúia 	, 27 	de novembro 	de 1980 

k 

Diretor de Secrtaria 

o 

A 	presa 

Juiz de iora - erviços Geráis Ltda. 
:ua 71 n. 32 - Centro - 
T e 	t a 

NO-l.5 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta,data, por via 

postal, sob o registro 

n9 

Em27/neJibro /1980 

Jo 
Oetor d 
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PODER JIJDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 2483 / 80. 

Aosl5dias do ms de 	dezembro 	do ano de 1.980, 

asl2h35m horas, em sua sede, reuniu-se a 1  a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de Goiânia 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Heracito Pena Tunior 	 -, presentes 

os srs. 	Daniel Viana 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e Expedito Domingos Bezerra 

Vogal representante dos empregados, para inst. e juigmamento 	da rec1amaço 

ajuizada por Maria Divina da Silva 

contra Empresa Juiz de Fora Ltda. 

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas; a recte. com  o advogado Adear Jo- 

nas de Bessa e a recda. representada pelo preppsto Alcino Aurel ia- 

no do Nascimento que pediu a juntada de um documento, o que foi de 

feri do. 

A seguir, celebraram as partes acordo pelo qual a recda. 

pagara a recte.,, por saldo do pedido, a quantia de Cr$8.000,00, at 

o dia 23 do corrente, pena do pagamento do valor total pleiteado. 

Acordo homologado. 

Custas pela recda. no importe de C4621,00. 

Nada mais, 4, 	T3<)'? lavrei a ata. 

sv 
Jttz do Trab1ho 

Voç 	B dw Eraa. 

- 
C300 	

t' 

ttetot Qø11 

(7 

// 

AT-1-1 
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EMPRESA JUIZ DE FORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA. 
C. G. O. 00339291/0001-47 	 INSCRIÇAO O. O. F. 002.047-5 

•) 	Prestação de serviços de conservação. Limpeza portaria ascensoristas, serviços 

• 	
especializados de mão-de-obra, V g  1 â n c a armada, Locação de veiculos 

MATRIZ: IAS TRECHO 06- LOTES 65175 

	

PABX 233-3233 	 BRAS1LIA 	DF 

FILIAL -  UOMS - [O. MA6A1Ã[S MNIO - 2.0 ANDAR - SAS 20516 - lEIS. 225-5195 - 224-3201- C0IAffl -60 

G-OIÂNIA=GO., 11 DE DEZEMBRO DE 1.980 

À 

l.J1J1TTA DE COiCILiAÇO E 	 iTNI. 

REF.: ORTA DE EPOSO 

Prezados Senaores: 

Através da presente, autoriuos ao si'. ALCII4O AU-

RELLUO DO NASCIME!TO, Carteira Funcional nQ, 008, a atuar como 

nosso Preposto, junto a essa Junta de Concil iaço, na recIamaça' 

trabalhista da senhora i:iaTia Divina da Silva. 

Sem mais, firamo-nos, 
o 

$ 	•$ JUIZ 	r*A oa 
	.IAS T& 

i) 	'rlr, 
__J.,4._., 	 Ls.c 

H. 

CAT 

' MA' °  

NV 

pa 3  92 	
r 

1 G0 1  
1- 

TabeI1Ofla 	?•' 

9 Oficio de  

;.°..  

do 	 iqÇ 

-- 
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CERTIDAO 
Cetifico • .0 fé que, nesta data  

CHEFE DE SECPFTÂj 

C ONCL U SÃO  

Nesta data, faço conc1uo o prsete. 
autos, a 	r. Prejden 

GoL&nla, LSde 	 de  

•IRETOE DE ~RE-TIA 

Proced -se a execução, oservaias 
as for 	lidades legais. 

/ ' 

Juiz do Trabalho 

.- 	 --,-. 	 - 
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CONCLTJSO -- 

Neita data, faço os pro2ente-s autos, 

conolusos ao M. Juiz PI'eidente. 

Goiânia, &-)j'L]19 P1. 

DiTotor do Soorotrja 

i) ipovo os cxiouios elaborados, para os fins do d.i:roito fixando o valor 

da eoouço cirli $• f 	:.-. som prejui'zo de nov-atualiaoíto; 

2Q) poa_ mandado do oxoouço; 

3Q) Havendo penhora e d000rrido o prazo para ocrLbgos, proceda-se à avali-

aço, abrin(.o-ce vista às partes por trs dias; 

4Q) Ngo impugnada a avaliço, o.poça-so klital de Praça/Lei1o, a ser 

blicado no DJ. do Estada, s expo 	do oxoquente; 

5) Ap&c a publicaço, cumpra-se o disposto no § 32 do artigo 6e7 9  do C.P0C 

Int, 

Data supra. 

DO J.LL.LHO 

- 



Neotft &ta, faço 3utd, aos presentes autos, do 

d 	 sI 



SINDICATO 	DOS 
	

EMPREGADOS 	EM TURISMO 	E 	HOSPITALIDADE 	NO ESTADO DE GOIÁS fr' 
Entidade Sindical de 1.0 Grau 

Reconhecido em: 8/8172 - Diário Oficial de 23/08/72 - Proc ng 317547/71 

Rua 4 11.0 1.052 - Centro Fones 224-49Z0 - 223-0325 - Cx. Postal 1.106 

Z4000 	- 	Goiânia 	- 	Goiás 	- 	End. Teleçjrâlico: SETHEG 

Em caso de resposta obséquio citar 

Ofício n.o 

	

Goiânia, 	de 	de 19 

IWF. 

a. e:. 	uz ïesieene 2a 1 Juu.e e Uoue 	e 

saento es 	- 

Ia 
• a ;A,1 DE COIA 	JULGAMENTO 

FF 

5JÂN 91 

\a 
- r'ce 350 	eI 

õnc1' 

Ern\/ok /L 

Juz Pr:cr. 

Pena Júnior 

aria ivina ca dilva, por seu 2rocurador 

nos au :os, ve a resença de . 	• i.ssu o ue íoi srocui'ada e- 

ia recianaaa sue lhe pagou a Lisor? oia ee Crd b.di 3 OC (oito 

ei? cruzeiros , urcviniene de acordo eic nessa jLulsa na auni 

ncia no dia 15/12/eu s 12:35 horas, eando en seeeioua nuita —' 

ço geral dcs roesíveis direitos secorrerites do eXjnO corbra- 

Ç: ee eraLaLc'. 

e..o o:eoeeo rooer asse ao 	a:..aee es 

raxe arqs.ivansnio do erocesso. 

ede eeier:eeno. 

Goiariia, 24 de eeze:nbro ee 
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Goio 

-- 

À cobrança das custas processuais. 

4Go3.Ol .81 

Hercito Pena Jr. 

J 	dd Trabalho 

iL 
G7+R+cdLI 

la JC' G 	a 
do  

J U N T A D A 
Ne8ta data, faço juntada, aos presentei auto., do 

Goiânia, 	de 	de 1. L. 

J 
Secretrio 

/7 

/ 

7 



P.J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
2 80 JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGANTO 

cc -ona 
XZfr 

- 

MANDADO 	.L 
r- 	-'' !r 	
L 	vtL oara ser currpr 

do, 	na forma abaixo: 

o DOUTOR VJeracito rena Júnior 

JUIZ PRESIOENT[ 0A 1 0 	JCJ. 	de 	Goinja 

Mando ao Oficial 	de JustiçaAval indor, 	a quem for este 

djsribuÇdo, passado a favor de 	Maria Divina da Silva 

CITE EMPRESA JUIZ a DE FORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDÃ. 
15 

Àmk 

para, em 48 horas pagar a quantia dc $ 10.219,03 ( dez mi 1 e duzen 
tos e dezenove cruzeiros e tres centavos xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

correspondente ao principal, cuss processuais, custas executivas' 

e emolumentos, devidos no orocesso, roc ternos do (a) acordo, e cuja 

inteiro teor e o seguinte: 

"...a recda. pagara a recte, por saldo do pedido, 	a 
quantia de Cr)S.000,00 até o dia 23 do corrente, pena do pagamento' 
do valor total pleiteado. Acordo homologado. Custas pela recda. no 

/ mporte de 3Ç621 ,00 1 
 

Calculo: ...acordo c/multa Cr9.373,03 
custas  

emolumentos... C225, 00 

	

total ........ 	510.2I9,03 

No pago o dbito ou frita a garanti a, no prazo supra, 

PENHuE E AVMLI L tantos uens aunutos bastem para ntegra qu taçao' 

da drvida. 

Fica autorizado o Oficl de Justiça-\vaHedor a proce 

der as diijgancias necessrisem quauer dia ou hora (C.L,T art' 

770 e § único;.C.P.C. art, 17 e 

U =( CUMPPA, 	 " 	L E I. t - 

 Diretor de Secretaria, conferi e 

subscrevi, aos 	 dias do ms de 	 dejJ 

JI Z DC TRA ALE 

ENDEREÇO DO 	Rua 71, ng 32 - centro 

EXECUTADO: 

OF-I .6 
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P.J. 	JUSTIÇA DO TRABALHO 	 • 	/ 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANTO 	 .;L0_i1  

dl e oiia 	 1/ 

MANDADO DE CIT1Ç3,PEN CTA E vAL1Aç;O para ser cumpri 

do, na forma abao: 

e 
rr 	' 	çj:i J 

JUIZ PEESIDENTE DA 	1 	 de 

Mando ao Oficiat de ustiçaAvaiiador, a quem for este 

distribuÍdo, passado a favor de 	 1 	i 

CITE a 	
rj 	 fl 'L LTDA. 

para, em 48 horas pagar a c..u0nti a  

tos e dezenove cruzeiros e tres centavos xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
/ 

correspondente ao principal, custas processuais, custas executivas' 

e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)acordo, e cujo 

InteIro teor e O seguInte: 

• . 	r• 	,. 	 , 	or sal do d 	 a 

a 	do corrente, pena do igaiiono' 

do vai oi' to- 	 rdo oioI ado. ustas pela recda. no 

i. )3rtc de  

1a ou i 	. . . 	 c/ 	 • uI O, -'O 

'e..... 
rr 

total e e. e. as. 

 

1O.2l),CC 

No pago o dbito ou feita a garantia, no prazo supra, 

PEOíE E AVAL 1 E tantos bens quantos bastem para integre quitaço 

oa QIVld3. 

F i c a autorizado o Oficial de Justiça-Avaliador a proce 

der as diligncias necessriern quahuer dia ou hora (C.L.T. art' 

5' 	
C.P.C. 0 	(' 

jiu e 	unico; , 	art. lj 	, 	1- e )  

O 	U E OU UPE A, N A FC A DA L E 1 

Eu,_________________ Diretor de Secretaria, conferi e' 

subscrevi, aos 	 - dias do mes de 	deL 

JII Z DO TA ALO 

ENDEEEÇO  

T L ; 	r' L r L/ Li , 

016 
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PODER JLWiCIRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO Í 

INTIMAÇAO 	Tot. n.224/81 
	

Em 1 	/ 01 	/ 191 

ASSUNTO: Vista do processo 1JCJ n.2.4B3/80 

Re cte. - 	ITI I)TVTD DA TILDA 

Recdo. - 	:. ____JUIZFODAiTRv:ç0S _ LIDA 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-

sente data, pelo prazo de 1i  dias, para o fim previsto no item abal 

xo assinalado e discriminado: 

01 -E _1- Contra-arrazoar o recurso ordinrio 

02 -í1- Contra-arrazoar o agravo de petiço 

03 -L 11111- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 -E_II- Impugnar os embargos de terceiro 

05 -F 	1- Impugnar os embargos a penhora ou 	execução 

06 -'_]- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - _1- Manifestar sobre o pedido de liquidaço (cópia anexa) 

08 -Eh_j- Manifestar sobre o cicu10 de 1iquidaço (cópia anexa) 

09 -L__J- Fal ar sobre a certidão lavrada nos autos 

lo -L_iJ- Falar sobre o laudo pericial 

ii -L 	1- Falar sobre o laudo de avaliação 

12 -L 	1- Falar sobre a devo1uço da notificaço 

13 -L 	1- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 -í_1- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

Cr$ 621,00 	 , sob as penas da lei. 

Tomar cincia da deciso de fls. 	(cpia anexa) 

16 -1h 	1- Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17 - _L 

Aten cl os amen te 

Diretor de Secretaria 
Ao IlmQ Sr. 
Tr.prosa Juifz de Fora -De Zerviços G-erais 
Uua 71 n. 32 - entro 
N 	st a 
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PODER JuDCIÁRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCUAÇÁO  E JULGAMENTO 

Belo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

L 	
do T.R.T., todos os encargos devidos nes- 

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou 

Em 	de 	J\r 	 1.9 

À 
Diretor de Secretaria U 

C ONC LU SÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

y 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz Presidente 
Eerácito Pena Jj 

C E- 1-2 


